
COMISSÃO DE SAÚDE 

 

 

REQUERIMENTO              , DE 2024 

(Do Sr. Célio Silveira) 

Requer o envio de convite para o 
comparecimento da Ministra da Saúde, Sra. 
Nísia Verônica Trindade Lima, para prestar 
informações sobre as ações de prevenção e 
combate às arboviroses, em especial a 
Dengue, desenvolvidas pelo Ministério da 
Saúde nos anos de 2023 e 2024.  

Senhor(a) Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 58, §2º, II, 

da Constituição Federal e do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputado que, ouvido este insigne Plenário, seja enviado convite para o 

comparecimento da Ministra da Saúde, Sra. Nísia Verônica Trindade Lima, 

para prestar informações sobre as ações de prevenção e combate às 

arboviroses, em especial a Dengue, desenvolvidas pelo Ministério da Saúde 

nos anos de 2023 e 2024. 

  

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O presente Requerimento tem por escopo convidar a 

Ministra da Saúde, Sra. Nísia Trindade, para prestar informações e 

esclarecimentos sobre as ações de prevenção e combate às arboviroses, em *C
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especial a Dengue, desenvolvidas pelo Ministério no anos de 2023 e 2024. 

O Brasil vive neste ano de 2024 uma epidemia de 

Dengue sem precedentes. Até a semana epidemiológica 07, segundo dados 

divulgados pelo Ministério da Saúde em 6 de março, 1.253.919 (um milhão 

duzentos e cinquenta e três mil novecentos e dezenove) casos prováveis de 

dengue forma notificados, o que equivale a uma incidência de 617,5 casos a 

cada 100 mil habitantes.  Além disso, o país já contabiliza 299 óbitos 

confirmados e 765 estão em investigação.1  

Os serviços de saúde notificaram, até o dia 6 de março do 

presente ano, uma média de aproximadamente 18 mil casos por dia. No ano de 

2023, no mesmo período, a média era de menos de 3 mil casos notificados por 

dia. Diante da situação, diversos estados e municípios decretaram estado de 

emergência.  

O ano de 2023 já tinha sido um dos piores anos que 

enfrentamos em relação à dengue. Havíamos registrado o segundo maior 

número de doentes de dengue e o recorde de mortos, mas o ano de 2024 tem 

apresentado números muito piores. E isso é alarmante, mesmo porque o pico 

da dengue ainda não chegou, ele ocorre, em regra, nos meses de abril.2  

Diversos fatores contribuíram para o agravamento da 

situação, como o excesso de calor e chuva desde o fim do no passado, bem 

como a circulação dos quatro sorotipos do vírus da dengue.3  

É bem verdade que os cidadãos em geral têm enorme 

responsabilidade na prevenção da proliferação do mosquito transmissor da 

dengue, mas o poder público também tem uma grande parcela de culpa pela 

atual epidemia. 

Nesse contexto, convidamos a Sra. Ministra da Saúde 

para esclarecer quais ações foram tomadas para prevenção e combate à 

dengue, em especial considerando que detinham informações sobre a 

gravidade da situação que o Brasil viveria neste ano.  

                                                           
1
 Disponivel em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/aedes-

aegypti/monitoramento-das-arboviroses   
2
 Disponivel em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/arboviroses/informe-

semanal/coe-dengue-informe-02-led_.pdf 
3
 Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/infomaterias/2024/02/dengue-clima-agua-parada-

e-falhas-do-poder-publico-causaram-explosao-de-casos 
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Como o Ministério da Saúde se preparou durante o ano 

de 2023 para enfrentamento da presente epidemia de dengue? O orçamento 

destinado ao controle das arboviroses é suficiente para as ações necessárias? 

Quais estratégias o governo federal organizou para enfrentamento da dengue? 

Quais campanhas educativas foram realizadas? Por que o Ministério da Saúde 

demorou tanto para adquirir e iniciar a distribuição das vacinas? Por que o 

número de doses adquiridas foi tão pequeno? Quais as ações desenvolvidas 

pelo Ministério de apoio aos estados e municípios? Quais as estratégias de 

assistência aos doentes de dengue? Quais as tecnologias usadas pelo SUS no 

combate à dengue? Quais as ações intersetoriais foram desenvolvidas, em 

especial com as áreas de educação e infraestrutura?      

 Essas são alguns dos questionamentos que queremos 

realizar para a Excelentíssima Ministra da Saúde.  

Sabemos que dificilmente o Brasil conseguirá eliminar o 

Aedes aegypti, mas temos condições de diminuir a transmissão do vírus e 

manter a dengue sob controle, inclusive prevendo a ocorrência de surtos e 

agindo na prevenção.  

A Comissão de Saúde precisa estar a par das 

informações e pode contribuir com o Poder Executivo no enfrentamento das 

complexas situações, como a epidemia que vivenciamos. Manter e aperfeiçoar 

a relação desta Comissão com o Ministério da Saúde também é nossa 

intenção. 

Tendo isso posto, solicita-se a presença da Ministra para 

que sejam apresentadas as ações de prevenção e combate às arboviroses, em 

especial a dengue, nos anos de 2023 e 2024.  

Sala das Comissões, em         de                   de 2024. 

 

 
Deputado CÉLIO SILVEIRA 

MDB / GO 
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